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INDICAÇÃO N°. 036 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que determine o Órgão Competente,
providências visando o calçamento da estrada da Comunidade Córrego Pastinho
no interior do Município de Marilândia-ES.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação se faz necessárias, pois a estrada está em péssimas condições, há
muitos buracos e quando chove os moradores enfrentam a lama, as crianças ficam
expostas a doenças por conta da água empossada, e com tal beneficio significará a
promoção da melhoria do aspecto da referida comunidade, como também da
qualidade de vida dos munícipes.

Na expectativa da tomada das devidas e necessárias providências e o atendimento
com a máxima urgência e brevidade possível esta solicitação, desde já antecipamos
nossos agradecimentos.

Marilândia-ES, em 18 de fevereiro de2013.

AUGUSTO ASTORI FERREIRA
Vereador
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